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PROJETO DE LEI
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“INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PSICOPEDAGOGO NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
.” PROVIDÊNCIAS

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Dia Estadual do Psicopedagogo, a ser comemorado anualmente, no dia 12 do
mês de novembro. 

Art. 2º - O Dia Estadual do Psicopedagogo, passa a integrar o calendário oficial de eventos do Estado do
Ceará.  

Art.3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA

 

Nobres Parlamentares a presente propositura visa enaltecer o trabalho dos psicopedagogos do todo o
Estado em virtude dos valorosos serviços prestados as crianças e adolescentes especialmente no âmbito
da educação.  

A Psicopedagogia é a área de estudo que comunga elementos da psicologia e da pedagogia com o
objetivo de formular métodos didáticos e pedagógicos de maneira adequada. Através dos métodos
utilizados é possível estudar o problema de aprendizado de um indivíduo, bem como, as mesmo tempo se
analisa suas potencialidades cognitivas, afetivas e sociais para melhor convivência no ambiente de
sociedade.  

A importância destes profissionais inclusive já foi objeto de normatização dentro do Plano Estadual de
Educação (Lei n.º 16.025/2016) onde existe previsão expressa no item.4.9 da Lei, reconhecendo a
necessidade de contar com os serviços de tais profissionais, dentro do Atendimento Educacional
Especializado – AEE.  
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DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

DEPUTADO (A)

A propositura encontra amparo jurídico dentro da Carta Magna de 1988, art. 23, V c/c art. 24, IX e XV,
repristinado na Constituição Estadual, bem como, atende as normas de técnicas legislativa e do
Regimento Interno do Parlamento Estadual.  

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Parlamentares para aprovação desta proposição.  
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PRIMEIRA SECRETARIA
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LIDO NA 118ª (CENTÉSIMA DÉCIMA OITAVA) SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI N.º 1178/2023

AUTORIA: FIRMO CAMURÇA

EMENTA: “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO
PSICOPEDAGOGO NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS”.

1) DO RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução n.º 698/2019, em
seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto a constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade do  de número, autoria e ementa acima transcrita.Projeto de Lei

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica instituído o Dia Estadual do Psicopedagogo, a ser
comemorado anualmente, no dia 12 do mês de novembro.

Art. 2º - O Dia Estadual do Psicopedagogo, passa a integrar o calendário
oficial de eventos do Estado do Ceará.

Art.3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

Justifica o parlamentar:

Nobres Parlamentares a presente propositura visa enaltecer o trabalho dos
psicopedagogos do todo o Estado em virtude dos valorosos serviços
prestados as crianças e adolescentes especialmente no âmbito da
educação.

A Psicopedagogia é a área de estudo que comunga elementos da
psicologia e da pedagogia com o objetivo de formular métodos didáticos e
pedagógicos de maneira adequada. Através dos métodos utilizados é
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possível estudar o problema de aprendizado de um indivíduo, bem como,
ao mesmo tempo se analisa suas potencialidades cognitivas, afetivas e
sociais para melhor convivência no ambiente de sociedade.

A importância destes profissionais inclusive já foi objeto de normatização
dentro do Plano Estadual de Educação (Lei n.º 16.025/2016) onde existe
previsão expressa no item.4.9 da Lei, reconhecendo a necessidade de
contar com os serviços de tais profissionais, dentro do Atendimento
Educacional Especializado – AEE.

A propositura encontra amparo jurídico dentro da Carta Magna de 1988,
art. 23, V c/c art. 24, IX e XV, repristinado na Constituição Estadual, bem
como, atende as normas de técnicas legislativa e do Regimento Interno do
Parlamento Estadual.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Parlamentares para
aprovação desta proposição.

 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1) DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

Uma vez que a Carta Magna reparte as competências para edições de leis entre os entes da federação, é
indispensável analisar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos
à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne à competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, s:ex vi legi

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.
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2.2) DA INICIATIVA DE LEIS

Aqui, cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe
aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, § 2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

2.3) DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, : in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751/2022 alterada pela
resolução 754/2023), em seus artigos 199, art. 200, inciso II, alínea “b” e 209 inciso II, que tratam de
diferentes tipos de preposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final
passar pela sanção do Governador do Estado.

Art. 199. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Assembleia.

Parágrafo único. Por matéria entende-se a que seja objeto de proposta de emenda
à Constituição Estadual, de projeto de lei complementar, de projeto de lei
ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de decreto legislativo, projeto de
resolução e de projeto de indicação em fase de apreciação pela Assembleia
Legislativa.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

I – proposta de emenda à:

.

b) Constituição Estadual:

II – projeto:

.

b) de lei ordinária

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

Quanto à iniciativa, a Resolução n.º 754/2023 fundamenta em seu art. 210, I,  o seguinte:

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art.
60):

I – aos deputados estaduais;

II – à Mesa;

III – a qualquer uma de suas comissões;

IV – ao governador do Estado;

V – ao presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de privatividade judiciária,
indicadas na Constituição;

VI – ao cidadão, nos casos previstos na Constituição;

VII – ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Tribunal de Contas do
Estado, em matérias de sua competência privativa, previstas na Constituição.

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual.

Na Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 88, incisos III, e VI, trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente da Constituição Estadual, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Concomitante a Constituição Estadual, o Regimento fundamenta em seu art. 201:

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;

III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

 

2.4 DO OBJETO DO PROJETO DE LEI
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A matéria de interesse público, versa sobre educação e tem por objetivo homenagear esse profissional de
ensino – Psicopedagogo - instituindo um dia no calendário estadual, especificamente o dia 12 de
novembro, para que se exalte a importância desse profissional  à população.

Para tanto, deve ser a cada ano notabilizado incluindo no calendário oficial, o de 12 de novembro como 
.DIA ESTADUAL DO PSICOPEDAGOGO NO ESTADO DO CEARÁ

É sem dúvida de grande importância e merece tal homenagem para tais profissionais, informando à
sociedade a importância destes para crianças e adolescentes, especificamente na vida educacional de cada
um.

Dessa forma, estando dentro dos ditames constitucionais, passamos a concluir o parecer do projeto em
comento.

 

3) DA CONCLUSÃO

Face ao exposto, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei por se  ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, como também os artigo 200 inciso I alínea b, inciso II alínea b e  art. 209,
inciso II alínea b da Resolução 751/2022 alterada pela 754/2023.

É o parecer. À consideração superior.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 1178/2023

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO
PSICOPEDAGOGO NO ESTADO DO CEARÁ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor(a): Deputado(a) Firmo Camurça.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº. 1178/2023, de autoria do(a) Nobre Deputado(a) Firmo Camurça,
que “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PSICOPEDAGOGO NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei Ordinária visa instituir dia estadual a fim de homenagear os Psicopedagogos no dia 12
de novembro, ficando tal data incluída no calendário oficial do Estado do Ceará.

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente formal, no
tocante à legalidade, constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de
mérito, que competirá à Comissão que, eventualmente, estiver afeta.

No tocante à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verificou impedimentos para a regular
tramitação do Projeto, pois não há vedação normativa expressa ou implícita e existe previsão
constitucional que admite a tramitação da matéria pela via eleita, sobretudo por não se enquadrar nas
hipóteses de matéria de iniciativa exclusiva da União ou do Governador do Estado do Ceará, cabendo,
assim, Projeto de Lei.
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Ademais, a instituição de uma data de âmbito Estadual está em consonância com o art. 25, §1º, da
Constituição Federal, que estabelece a organização dos Estados por meio de suas Leis, senão vejamos:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”.

Sobre a deflagração do processo legislativo e sua competência, a disciplina está regulamentada pelo art.
58, §1º e art. 60, ambos da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – decretos legislativos;

VI – resoluções.

§1º Não cabendo no processo legislativo proposição de interesse público, o
Deputado poderá sugerir ao Poder Executivo a adoção do competente Projeto de
Lei, na forma de Indicação.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Também não existe vedação de índole Regimental à proposição em questão, segundo se verifica da
leitura conjunta dos artigos 200, inciso II, alínea “b”, 201, ambos do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II – projeto: [...]

b) de ;lei ordinária

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;

III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

IV – antirregimentais;
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V – quando não devidamente redigidas, de modo que não se saiba, à simples
leitura, qual a providência objetivada;

VI – que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja;

VII – quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, não
guardem direta relação com a proposição principal que se pretenda alterar.

Assim, observa-se que não sendo o caso de competência exclusiva do Poder Executivo, seja ele Federal
ou Estadual, é permitido ao Legislativo a propositura da matéria em questão sob a forma de Projeto de
Lei Ordinária.

Por essas razões, dessume-se que a proposição em análise se encontra em harmonia com os ditames
Constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nº. 1178/2023.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
18/11/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 85ª (OCTOGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 92ª (NONAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 93ª (NONAGÉSIMA NONA ) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E OITENTA E DOIS

INSTITUI  O  DIA  ESTADUAL  DO 
PSICOPEDAGOGO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Psicopedagogo, a ser comemorado, anualmente, 
no dia 12 de novembro.

Art. 2.º O Dia Estadual do Psicopedagogo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos 
e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.

Art. 3.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de novembro de 2024.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. OSMAR BAQUIT
2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA
2.ª SECRETÁRIA

DEP. JOÃO JAIME
3.º SECRETÁRIO 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
4.º SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.950, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Nizo Costa coautoria Guilherme Landim)

DISPÕE SOBRE O INCENTIVO À EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PARA A TERCEIRA IDADE, DENOMINADA
TERCEIRA DIGITAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o Incentivo à Educação Tecnológica para a Terceira Idade, denominada Terceira Digital, com a finalidade de incentivar

e educar a terceira idade sobre as novas tecnologias digitais.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se terceira idade homens e mulheres com 60 (sessenta) anos ou mais.
Art. 2.º São objetivos do Incentivo à Educação Tecnológica para a Terceira Idade:
I – incentivar a terceira idade a utilizar as tecnologias novas;
II – colaborar para a aprendizagem de utilização das ferramentas digitais;
III – apoiar a inserção da terceira idade no mundo virtual, com a utilização das redes sociais; e
IV – motivar, por meio da educação tecnológica, a busca pela Educação Básica.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº19.078, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

INSTITUI O DIA DO FUTEBOL FEMININO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do Futebol Feminino, a ser comemorado

anualmente no dia 12 de junho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.079, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Luana Régia coautoria Leonardo Pinheiro)

INSTITUI A SEMANA DE PREVENÇÃO A AFOGAMENTOS NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Semana de Prevenção a Afogamentos, a

ser realizada, anualmente, na semana relativa ao dia 25 de julho, que é o Dia Mundial de Prevenção do Afogamento.
Art. 2.º A Semana de Prevenção a Afogamentos tem como objetivos:
I – conscientizar o público em geral sobre os perigos da água e como evitar situações de afogamento;
II – apoiar a promoção de educação sobre natação e técnicas de sobrevivência na água;
III – oferecer treinamento em primeiros socorros, especialmente para lidar com situações de afogamento;
IV – incentivar o uso de coletes salva-vidas, bóias e outros equipamentos de segurança aquática;
V – realizar campanhas de conscientização sobre segurança em piscinas, praias e lagos;
VI – colaborar com organizações locais, escolas e comunidades para promover a segurança aquática;
VII – fornecer informações sobre onde encontrar recursos de segurança aquática e treinamento;
VIII – apoiar a realização de palestras, simpósios, conferências, exposições, exibição de material audiovisual e atividades lúdicas, sobre educação

e prevenção aos afogamentos.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.080, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Firmo Camurça coautoria Júlio César Filho)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PSICOPEDAGOGO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Psicopedagogo, a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de novembro.
Art. 2.º O Dia Estadual do Psicopedagogo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.081, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DENOMINA GILSON SANTIAGO DE AGUIAR A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE CÓRREGO
FUNDO NO MUNICÍPIO DE TRAIRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Gilson Santiago de Aguiar a Areninha localizada no Distrito de Córrego Fundo no Município de Trairi.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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